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 Ata de Registro de
 Preços N.º 053/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º  248.609.968-95,  e  do outro  lado a  empresa  ,  com sede à  CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.,  com sede na Fazenda Estância
Cristália,  Rodovia  Itapira/Lindoia,  km 14,  município  de  Itapira,  Estado  de  São
Paulo, com registro no CNPJ/MF sob n.º. 44.734.671.0001-51 e Inscrição Estadual
n.º.  374.007.758.117  doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui  representada
pelo  Sr.  Roberto  Sameque  Rodrigues  Souto,  Procurador,  portador  do  RG  nº
44.222.227-0 e CPF nº 332.589.828-99, tem entre si, justo e avençado a presente
ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade  PREGÃO,
regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e
dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade
com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda,
pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a) Item 1 – “Colagenase 0,6 UI, Clorafenicol 0,1 g – 30 g”, conforme descrito na
proposta da fornecedora,  marca Cristália,  no valor  unitário de  R$ 5,18 (cinco
reais e dezoito centavos); Quantidade Estimada de 3.000 tubos;

b)  Item  27 –  “Fenobarbital  100  mg”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora,  marca  Cristália,  no  valor  unitário  de  R$  0,07  (sete  centavos);
Quantidade Estimada de 90.000 comprimidos;

c)  Item  44 –  “Prometazina  25  mg”,  conforme  descrito  na  porposta  da
fornecedora,  marca  Cristália,  no  valor  unitário  de  R$  0,067 (sessenta  e  sete
milésimos de reais); Quantidade Estimada de 52.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:
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13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
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mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
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terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;
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9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                     Roberto Sameque Rodrigues 
Souto
Prefeito Municipal      Procurador

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de
 Preços N.º 054/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob  n.º  248.609.968-95,  e  do  outro  lado  a  empresa  AGLON  COMÉRCIO  E
REPRESENTAÇÕES LTDA., com sede à Avenida Visconde de Nova Granada, n.º.
1.105, município de Leme, Estado de São Paulo, com registro no CNPJ/MF sob n.º.
65.817.900/0001-71  e  Inscrição  Estadual  n.º.  415.030.758.115  doravante
denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Eros  Carraro,  Sócio-
Proprietário, portador do RG nº 22.370.122-1 e CPF nº 253.912.708-80, tem entre
si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,
realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e
392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item 34 -  “Levodopa 200 mg + Benserazida 50 mg”, conforme descrito na
proposta da fornecedora, marca Roche, no valor unitário de  R$ 0,60 (sessenta
centavos); Quantidade Estimada de R$ 30.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
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pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
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desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de  Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                     Eros Carraro
Prefeito Municipal      Sócio-Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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Ata de Registro de
 Preços N.º 055/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º  248.609.968-95, e do outro lado a empresa  PRATI,  DONADUZZI E CIA
LTDA.,  com  sede  na  Rua  Mitsugoro  Tanaka,  nº  145,  Centro  Industrial  Nilton
Arruda,  Município  de  Toledo,  Estado do Paraná,  com registro  no  CNPJ/MF  n.º
73.856.593/0001-66  e  Inscrição  Estadual  n.º  41.806.327.06  doravante
denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Celso  Agustinho  Prati,
Sócio-Proprietário, portador(a) do RG nº 1.447.122 e CPF nº 336.841.549-20, tem
entre si, justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da licitação,
realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e
392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:
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a) Item 3 - “Albendazol 40 mg – Genérico – Suspensão Oral”, conforme descrito
na proposta da fornecedora, marca Prati Donaduzzi, no valor unitário de R$ 0,953
(novecentos  e cinquenta e três milésimos de reais);  Quantidade Estimada de
2.000 frascos;

b) Item 5 - “Alopurinol 300 mg – Comprimido”, conforme descrito na proposta da
fornecedora,  marca  Prati  Donaduzzi,  no  valor  unitário  de  R$  0,115  (cento  e
quinze milésimos de reais); Quantidade Estimada de 45.000 comprimidos;

c)  Item 11 -  “Atenolol 50 mg”, conforme descrito na proposta da fornecedora,
marca Prati Doanduzzi, no valor unitário de R$ 0,034 (trinta e quatro milésimos
de reais); Quantidade Estimada de 30.000 comprimidos;

d)  Item  20 -  “Cioprofloxacina  500  mg”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora,  marca  Prati  Donaduzzi,  no  valor  unitário  de  R$  0,17  (dezessete
centavos); Quantidade Estimada de 90.000 cápsulas;

e) Item 31 - “Ibuprofeno 600 mg”, conforme descrito na proposta da fornecedora,
marca Prati Donaduzzi, no valor unitário de R$ 0,073 (setenta e três milésimos de
reais); Quantidade Estimada de 650.000 comprimidos;

f) Item 41 - “Nitrato de Miconazol 20 mg – 80 g”, conforme descrito na proposta
da fornecedora, marca Prati Donaduzzi, no valor unitário de R$ 4,40 (quatro reais
e quarenta centavos); Quantidade Estimada de 1.000 bisnagas;

g)  Item 43 -  “Prednisolona Fosfato Sódico 1,34 mg/ml”, conforme descrito  na
proposta da fornecedora, marca Prati  Donaduzzi, no valor unitário de  R$ 5,00
(cinco reais); Quantidade Estimada de 12.000 frascos;

h)  Item 50 -  “Sulfametoxazol  + Trimetroprima 400 mg + 80 mg – Genérico”,
conforme descrito na proposta da fornecedora, marca Prati Donaduzzi, no valor
unitário de R$ 0,074 (setenta e quatro milésimos de reais); Quantidade Estimada
de 60.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
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empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
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econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
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dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;
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9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
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(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.
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Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                     Celso Agustinho Prati
Prefeito Municipal      Sócio-Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de 
Preços N.º 056/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º 248.609.968-95, e do outro lado a empresa PEDROLO & PEDROLO LTDA –
ME, com sede à Rua José de Rosa, n.º.440, município de Agudos, Estado de São
Paulo, com registro no CNPJ/MF sob n.º. 03.634.617/0001-57 e Inscrição Estadual
n.º.  156.075.985.118  doravante  denominada REGISTRADA,  aqui  representada
pelo Sra. Sônia Aparecida de Bortolli Pedrolo, Representante Legal, portador do
RG nº 12.629.118 e CPF nº 152.414.628-56,  tem entre si,  justo e avençado a
presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade
PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho
de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem como em
conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de
1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item  1 -  “Acetonido  de  Fluocinolona”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora, marca Otomixyn, no valor unitário de R$ 1,68 (um real e sessenta e
oito centavos); Quantidade Estimada de R$ 1.000 frascos;

b)  Item  48  -  “Sulfadiazina  500  mg”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora, marca Sobral, no valor unitário de R$ 0,148 (cento e quarenta e oito
milésimos de reais); Quantidade Estimada de 2.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
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4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 
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7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.
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8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
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forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;
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9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                     Sônia Aparecida de Bortolli 
Pedrolo 
Prefeito Municipal      Representante Legal

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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Ata de Registro de
 Preços N.º 057/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º 248.609.968-95, e do outro lado a empresa R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA.,  com sede à Rua Rodrigues César, nº 174, Vilas dos
Lavradores,  município  de  Botucatu,  Estado  de  São  Paulo,  com  registro  no
CNPJ/MF sob n.º. 06.968.107/0001-04 e Inscrição Estadual n.º. 224.173.830.116
doravante denominada  REGISTRADA, aqui representada pelo Sr. Sílvio Ricardo
Pinceli,  Sócio-Administrador,  portador(a)  do  RG  nº  19.635.215  e  CPF  nº
130.952.458-07,  tem entre si,  justo e avençado a presente ata,  devidamente
precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade  PREGÃO,  regendo-se  pelas
disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos
Executivos  nºs 326/2006  e  392/2005,  bem  como  em  conformidade  com  as
normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas
cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a) Item 19 - “Ciclopentolato Cloridrato – 10 mg/ml – 5 ml”, conforme descrito na
proposta da fornecedora,  marca Latinofarma, no valor unitário de R$ 7,75 (sete
reais e setenta e cinco centavos); Quantidade Estimada de 30 frascos;

b) Item 23 - “Dexametasona, Ciprofloxacina Colírio – 5 ml”, conforme descrito na
proposta da fornecedora, marca Geolab, no valor unitário de R$ 7,10 (sete reais e
dez centavos); Quantidade Estimada de R$ 3.000 frascos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
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4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 
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7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.
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8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
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forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;
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9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                    Sílvio Ricardo Pinceli
Prefeito Municipal     Sócio-Administrador

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de 
Preços N.º 058/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º 248.609.968-95, e do outro lado a empresa DAKFILM COMERCIAL LTDA.,
com sede à Rua Ouro Grosso, n.º. 1.343, município de São Paulo, Estado de São
Paulo, com registro no CNPJ/MF sob n.º. 61.613.881/0001-00 e Inscrição Estadual
n.º.  112.539.090-119  doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui  representada
pelo  Sr.  Thiago  José  Spontão  Livrari,  Sócio-Diretor,  portador(a)  do  RG  nº
27.729.435-6 e CPF nº 325.405.138-67, tem entre si, justo e avençado a presente
ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade  PREGÃO,
regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e
dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade
com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda,
pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item  32 -  “Insulina  Humana  Regular”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora,  marca  Nordisk,  no  valor  unitário  de  R$ 17,00 (dezessete  reais);
Quantidade Estimada de 5.000 frascos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA
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9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
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penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de  Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                     Thiago José Spontão Livrari
Prefeito Municipal      Sócio-Diretor

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:

8



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

Ata de Registro de 
Preços N.º 059/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob  n.º  248.609.968-95,  e  do  outro  lado  a  empresa  DIMACI/SP  MATERIAL
CIRÚRGICO LTDA.,  com sede à Avenida Senador Flaquer, n.º. 869, município de
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, com registro no CNPJ/MF sob n.º.
05.847.630/0001-10  e  Inscrição  Estadual  n.º.  635.487.579.110  doravante
denominada  REGISTRADA, aqui representada pelo Sr. Hamilton Pletsch, Diretor
Comercial, portador do RG nº 705.137.714-6 e CPF nº 642.661.760-15, tem entre
si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,
realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e
392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a) Item 7 - “Amiodarona, Cloridrato 150 mg – Inj.”, conforme descrito na proposta
da fornecedora, marca Hipolabor, no valor unitário de R$ 1,39 (um real e trinta e
nove centavos);  Quantidade Estimada de 600 ampolas;

b) Item 8  - “Amitriptilina 25 mg – Genérico”, conforme descrito na proposta da
fornecedora,  marca  Teuto,  no  valor  unitário  de  R$  0,03  (três  centavos);
Quantidade Estimada de 30.000 comprimidos;

c) Item 33 - “Ipratropio, Brometo 0,25 mg Solução p/ Inalação 20 ml”, conforme
descrito na proposta da fornecedora, marca Hipolabor, no valor unitário de  R$
0,58 (cinquenta e oito centavos); Quantidade Estimada de  1.000 frascos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:
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13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
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mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
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terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;
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9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                    Hamilton Pletsch
Prefeito Municipal     Diretor Comercial

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de 
Preços N.º 060/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º 248.609.968-95, e do outro lado a empresa DUPATRI HOSPITALAR COM.
IMP. EXP. LTDA., com sede à Rua Geraldo Gentil Aires, nº 162 – Jardim Paulista,
município  de  Catalão,  Estado  de  Goiás,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.
04.027.894/0003-26  e  Inscrição  Estadual  n.º.  104.444.304  doravante
denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pela  Sra.  Rose  Meire  Peretti
Guimarães, procuradora, portadora do RG nº 16.265.766 e CPF nº 086.393.248-
75,  tem entre si,  justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da
licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei
Federal  n.º  10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e  dos  Decretos  Executivos  nº s

326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item 6 -  “Altaplase 50 mg”, conforme descrito na proposta da fornecedora,
marca Boehringer, no valor unitário de R$ 1.873,85 (um mil, oitocentos e setenta
e três reais e oitenta e cinco centavos); Quantidade Estimada de 50 F/A;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
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pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
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desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                   Rose Meire Peretti Guimarães
Prefeito Municipal    Procuradora

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de 
Preços N.º 061/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º  248.609.968-95, e do outro lado a empresa  MED CENTER COMERCIAL
LTDA., com sede à Rodovia JK BR 459 K, s/nº, município de Pouso Alegre, Estado
de Minas Gerais com registro no CNPJ/MF sob n.º. 00.874.929/0001-40 e Inscrição
Estadual  n.º.  525.949.584-0034  doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui
representada  pela  Sra.  Rita  de  Cassia  Sanches,  Auxiliar  Administravivo,
portador(a) do RG nº 8.721.249 e CPF nº 011.905.086-21,  tem entre si, justo e
avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na
modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de
17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem
como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
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3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item  14 -  “Bupropiona  150  mg”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora, marca Germed, no valor unitário de R$ 0,33 (trinta e três centavos);
Quantidade Estimada de 12.000 comprimidos;

b)  Item  21 -  “Metoclopramida  Injetável”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora,  marca  Isofarma,  no  valor  unitário  de  R$  0,27  (vinte  e  sete
centavos); Quantidade Estimada de 12.000 ampolas;

c)  Item  26  -  “Espironolactona  25  mg”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora, marca Germed, no valor unitário de  R$ 0,14 (quatorze centavos);
Quantidade Estimada de R$ 160.000 comprimidos;

d)  Item 36 -  “Levodopa  250 mg + Carbidopa  25 mg”,  conforme descrito  na
proposta da fornecedora, marca Teuto, no valor unitário de R$ 0,25 (vinte e cinco
centavos); Quantidade Estimada de R$ 3.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
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mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
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terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;
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9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                     Nome
Prefeito Municipal     Cargo

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de
 Preços N.º 062/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob  n.º  248.609.968-95,  e  do  outro  lado  a  empresa  COMERCIAL  CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA., com sede à Rua da Saudade, 45A, município de Poços de
Caldas,  Estado  de  Minas  Gerais,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.
67.729.178/0004-91  e  Inscrição  Estadual  n.º.  062.996.580.01-02,  doravante
designada REGISTRADA,  aqui representada pela Sra. Rafaeli  Daiane Araújo da
Silva,  Assistente  de  Licitação,  portador  do  RG  nº  45.943.589-9  e  CPF  nº
391.004.378-08,  tem entre si,  justo e avençado a presente ata,  devidamente
precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade  PREGÃO,  regendo-se  pelas
disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos
Executivos  nºs 326/2006  e  392/2005,  bem  como  em  conformidade  com  as
normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas
cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item 9 -  “Amoxicilina 50 mg, Clavulanato de Potássio”, conforme descrito na
proposta da fornecedora, marca Sandoz, no valor unitário de R$ 5,93 (cinco reais
e noventa e três centavos); Quantidade Estimada de R$ 12.000 frascos;

b)  Item 10 -  “Amoxicilina 500 mg Clavulanato de Potássio 125 mg”, conforme
descrito  na  proposta  da  fornecedora,  marca  Sandoz,  no  valor  unitário  de  R$
0,718 (setecentos e dezoito milésimos de reais); Quantidade Estimada de 80.000
comprimidos;

c) Item 28 - “Fluconazol 150 mg”, conforme descrito na proposta da fornecedora,
marca  Medquímica,  no  valor  unitário  de  R$ 0,165 (cento  e  sessenta  e  cinco
milésimos de reais); Quantidade Estimada de 60.000 cápsulas;

d) Item 29 - “Flunarizina 10 mg, comprimido”, conforme descrito na proposta da
fornecedora, marca Neo Química, no valor unitário de R$ 0,069 (sessenta e nove
milésimos de reais); Quantidade Estimada de 120.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;
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4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;
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CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.
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8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
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horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
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oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                    Rafaeli Daiane Araújo da Silva
Prefeito Municipal     Assistente de Licitação

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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Ata de Registro de
 Preços N.º 063/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º  248.609.968-95, e do outro lado a empresa  DIMASTER COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,  com sede à BR 480, n.º.  180, município de
Barão de Cotegipe, Estado de Rio Grande do Sul, com registro no CNPJ/MF sob
n.º.  02.520.829/0001-40  e  Inscrição  Estadual  n.º.  170/0004112  doravante
denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Diego  Desidério,
Representante Legal, portador(a) do RG nº 8.995.865-2 e CPF nº 049.462.419-14,
tem  entre  si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da
licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei
Federal  n.º  10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e  dos  Decretos  Executivos  nº s

326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;

1
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b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a) Item 4 - “Albendazol 400 mg”, conforme descrito na proposta do fornecedor,
marca Prati, no valor unitário de R$ 0,42 (quarenta e dois centavos); Quantidade
Estimada de 5.000 comprimidos;

b) Item  47 -  “Sinvastatina  10  mg”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora,  marca  Multilab,  no  valor  unitário  de  R$  0,046  (quarenta  e  seis
milésimos de reais); Quantidade Estimada de 300.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
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3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
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recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.
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9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;
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9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                    Diego Desidério
Prefeito Municipal     Representante Legal

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de
 Preços N.º 064/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º  248.609.968-95,  e  do  outro  lado a  empresa  CLASSMED –  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA – EPP,  com sede à Rua Pica Pau, n.º. 1.211, município de
Arapongas, Estado de Paraná, com registro no CNPJ/MF sob n.º. 01.328.535/0001-
59 e Inscrição Estadual n.º. 903.13375-90 doravante denominada  REGISTRADA
doravante denominada REGISTRADA, aqui representada pelo Sr. Thiago Herrero
Vicentin, Procurador, portador do RG nº 8.067.981-5 e CPF nº 054.273.509-18,
tem  entre  si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da
licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei
Federal  n.º  10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e  dos  Decretos  Executivos  nº s

326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a) Item 38 – “Metoclopramida 10 MG”, conforme descrito na proposta do fornecedor,
marca Hipolabor, no valor unitário de R$ 0,052 ( cinquenta e dois milésimos de reais);
quantidade estimada de 60.000 comprimidos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
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pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
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desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                   Thiago Herrero Vicentin
Prefeito Municipal     Procurador

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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Ata de Registro de 
Preços N.º 065/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob  n.º  248.609.968-95,  e  do  outro  lado  empresa  PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES  COMERCIAIS  LTDA.,  com  sede  à  Rua  Professor  Leonidas
Ferreira da Costa, n.º. 487, município de Curitiba, Estado de Paraná, com registro
no CNPJ/MF sob n.º. 81.706.251/0001-98 e Inscrição Estadual n.º. 101.76046-40
doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Heidison
Aparecido dos Santos, Representante Comercial, portador(a) do RG nº 5907835-6
e  CPF  nº  768.795.699-00,  tem  entre  si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,
devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-
se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos
Decretos Executivos nºs 331/2003 e 392/2005, bem como em conformidade com
as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas
cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item 2 -  “Ácido Acetilsalicilico 100 mg”,  conforme descrito na proposta da
fornecedora, marca Sobral, no valor unitário de R$ 0,016 (dezesseis milésimos de
reais); Quantidade Estimada de 450.000 comprimidos;

b)  Item 15 -  “Carbonato de Cálcio 500 mg”, conforme descrito na proposta da
fornecedora,  marca  Vitamed,  no  valor  unitário  de  R$  0,039  (trinta  e  nove
milésimos de reais); Quantidade Estimada de 130.000 comprimidos;

c)  Item 51 -  “Tiamina  Cloridrato  de  Tiamina  300  mg”,  conforme  descrito  na
proposta da fornecedora, marca Natulab, no valor unitário de R$ 0,125 (cento e
vinte e cinco milésimos de reais); Quantidade Estimada de 60.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
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13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
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recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.
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9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;
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9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                    Heidison Aparecido dos Santos
Prefeito Municipal     Representante Comercial

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de
 Preços N.º 066/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º  248.609.968-95, e do outro lado empresa CIRÚRGICA OLÍMPIO – EIRELI,
com sede à Rua João Antonio Sicoli, n.º. 560, município de São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo com registro  no CNPJ/MF sob n.º.  01.140.868/0001-50 e
Inscrição  Estadual  n.º.  647.262.336.117  doravante  denominada  REGISTRADA,
aqui representada pelo Sr. Denilson Olímpio, Sócio-Proprietário,  portador(a) do
RG nº 18.030.139-1 e CPF nº 118.115.908-37,  tem entre si, justo e avençado a
presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade
PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho
de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 331/2003 e 392/2005, bem como em
conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de
1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item 37 -  “Cloridrato Lincomicina 600 mg – Genérico”, conforme descrito na
proposta da fornecedora, marca Neo Química, no valor unitário de R$ 2,97 (dois
reais e noventa e sete centavos); Quantidade Estimada de 5.000 ampolas;

b) Item 45 - “Rifamicina 10 mg/ml – Genérico – Spray 20 ml”, conforme descrito
na proposta da fornecedora, marca Natulab, no valor unitário de  R$ 2,70 (dois
reais e setenta centavos); Quantidade Estimada de 100 frascos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
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pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 
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7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.
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8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
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forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;
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9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                   Denilson Olímpio
Prefeito Municipal    Sócio-Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de
 Preços N.º 067/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob  n.º  248.609.968-95,  e  do  outro  lado  empresa  ATONS  DO  BRASIL
DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., com sede à QD 1112, Alameda
05, s/n QI J, LT 07, município de Palmas, Estado de Tocantins, com registro no
CNPJ/MF  sob  n.º.  09.192.829/0001-08  e  Inscrição  Estadual  n.º.  29.429.966-5
doravante denominada REGISTRADA, aqui representada pelo Sr. Ricardo Antônio
Gruner de Siqueira,  Sócio-Proprietário,  portador  do RG nº 3.167.637 e CPF nº
055.745.878-15,  tem entre si,  justo e avençado a presente ata,  devidamente
precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade  PREGÃO,  regendo-se  pelas
disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos
Executivos  nºs 331/2003  e  392/2005,  bem  como  em  conformidade  com  as
normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas
cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a) Item 16 - “Carvedilol 25 mg”, conforme descrito na proposta da fornecedora,
marca Torrent, no valor unitário de R$ 0,127 (cento e vinte e sete milésimos de
reais); Quantidade Estimada de 90.000 cápsulas;

b) Item 17 - “Carvedilol 6,25 mg”, conforme descrito na proposta da fornecedora,
marca Torrent, no valor unitário de R$ 0,081 (oitenta e um milésimos de reais);
Quantidade Estimada de 90.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
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pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
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termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.
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8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.
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9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;
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9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                    Ricardo Antônio Gruner de 
Siqueira
Prefeito Municipal     Sócio-Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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Ata de Registro de 
Preços N.º 068/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º 248.609.968-95, e do outro lado empresa INOVA COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA - EPP, com sede à Rua Jorge Lobato, n.º. 1410, município de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo,  com registro no CNPJ/MF sob n.º.  18.872.656/0001-60 e
Inscrição  Estadual  n.º.  797.000.559.117  doravante  denominada  REGISTRADA,
aqui representada pelo Sr. Gabriela de Oliveira Maciel Soranzo, Representante
Legal, portador(a) do RG nº 33.044.207-7 e CPF nº 221.143.388-00, tem entre si,
justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada
na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520,
de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 331/2003 e 392/2005, bem
como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item  24 -  “Dexclorfeniramina  Maleato  0,4  mg/ml  –  Genérico”,  conforme
descrito na proposta da fornecedora, marca Prati, no valor unitário de  R$ 1,22
(um real e vinte e dois centavos); Quantidade Estimada de 6.000 frascos;

b) Item 39 - “Midazolan 15 mg”, conforme descrito na proposta da fornecedora,
marca Hipolabor, no valor unitário de R$ 0,905 (novecentos e cinco milésimos de
reais); Quantidade  Estimada de 1.000 ampolas;

c) Item 40 - “Morfina 10 mg/ml Ampola 1 ml”, conforme descrito na proposta da
fornecedora, marca Hipolabor, no valor unitário de R$ 1,54 (um real e cinquenta
e quatro centavos); Quantidade Estimada de 5.000 ampolas;

d)  Item 52 -  “Vitamina C – 5 ml – Injetável”, conforme descrito na proposta da
fornecedora, marca Hypofarma, no valor unitário de  R$ 0,53 (cinquenta e três
centavos); Quantidade Estimada de 3.000 ampolas;

e)  Item 53 -  “Vitamina  Complexo  B  Injetável  –  2  ml”,  conforme  descrito  na
proposta  da  fornecedora,  marca  Hypofarma,  no  valor  unitário  de  R$  0,69
(sessenta e nove centavos); Quantidade Estimada de 10.000 ampolas;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
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recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;
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CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
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competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
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Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
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especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
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instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                    Gabriela de Oliveira Maciel 
Soranzo
Prefeito Municipal     Representante Legal

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de
 Preços N.º 069/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º  248.609.968-95, e do outro lado empresa  CENTERMEDI COMERCIO DE
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA.,  com  sede  à  Rodovia  BR  480,  n.º.  795,
município de Barão de Cotegipe, Estado de Rio Grande do Sul, com registro no
CNPJ/MF  sob  n.º.  03.652.030/0001-70  e  Inscrição  Estadual  n.º.  170/0004449
doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Edivar
Szymanski,  Sócio-Gerente,  portador(a)  do  RG  nº  5051132966  e  CPF  nº
670.481.290-34,  tem entre si,  justo e avençado a presente ata,  devidamente
precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade  PREGÃO,  regendo-se  pelas
disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos
Executivos  nºs 331/2003  e  392/2005,  bem  como  em  conformidade  com  as
normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas
cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a) Item 13 - “Azitromicina 40 mg/ml Genérico”, conforme descrito na proposta da
fornecedora, marca Pharlab, no valor unitário de R$ 3,65 (três reais e sessenta e
cinco centavos); Quantidade Estimada de 12.000 frascos;

b) Item 25 - “Dimeticona 75 MG/ML Gotas – 15 ml – Genérico”, conforme descrito
na  proposta  da  fornecedora,  marca  Hipolabor,  no  valor  unitário  de  R$  0,84
(oitenta e quatro centavos); Quantidade Estimada de 12.000 frascos;

c)  Item 42 -  “Permetrina 1% Loção – 60 ml”, conforme descrito na proposta da
fornecedora,  marca  Ifal,  no  valor  unitário  de  R$  1,17  (um  real  e  dezessete
centavos); Quantidade Estimada de 50.000 frascos;

d)  Item 49  -  “Sulfatoxazol + Trimetoprima 200 mg + 40 mg/ 5 ml Genérico”,
conforme descrito na proposta da fornecedora, marca Teuto, no valor unotário de
R$  1,29  (um  real  e  vinte  e  nove  centavos);  Quantidade  Estimada  de  2.000
frascos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;
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4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;
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CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
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empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
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nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
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devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
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partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                    Edivar Szymanski
Prefeito Municipal     Sócio-Gerente

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de
 Preços N.º 070/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob n.º 248.609.968-95, e do outro lado empresa ALTERMED MATERIAIS MEDICO
HOSPITALARES LTDA.,  com sede à Estrada Boa Esperança, n.º. 2320, município
de  Rio  do  Sul,  Estado  de  Santa  Catarina,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.
00.802.002/0001-02  e  Inscrição  Estadual  n.º.  25.314.899-02  doravante
denominada  REGISTRADA, aqui representada pelo Sr. Maicon Cordova Pereira,
Gerente Administrativo, portador(a) do RG nº 3.242.195 e CPF nº 015.886.939-
70,  tem entre si,  justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da
licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei
Federal  n.º  10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e  dos  Decretos  Executivos  nº s

331/2003 e 392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a) Item 18 - “Ceftriaxona 1 g IV – com Diluente”, conforme descrito na proposta
da fornecedora, marca Agila, no valor unitário de R$ 1,50 (um real e cinquenta
centavos); Quantidade Estimada 2.000 F/A;

b) Item 54 - “Ibuprofeno 300 mg”, conforme descrito na proposta da fornecedora,
marca Multilab, no valor unitário de R$ 0,076 (setenta e seis milésimos de reais);
Quantidade Estimada de 400.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:

13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
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pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 
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7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.
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8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
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forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;
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9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                     Maicon Cordova Pereira
Prefeito Municipal      Gerente Administrativo

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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 Ata de Registro de
 Preços N.º 071/2017

Pregão n.º 008/2017
Processo n.º 008/2017

Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de um
lado, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Anderson Prado de Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Lençóis Paulista,  Estado de São Paulo,  sito à  Rua
Castro Alves, n.º 85, portador da cédula de identidade n.º 29.268.994-9 e CPF/MF
sob  n.º  248.609.968-95,  e  do  outro  lado  empresa  INOVAMED COMÉRCIO  DE
MEDICAMENTOS LTDA.,  com sede à Rua Rubens Derks, n.º. 105, município de
Erechim,  Estado  de  Rio  Grande  do  Sul,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.
12.889.035/0001-02  e  Inscrição  Estadual  n.º.  039/0157570  doravante
denominada REGISTRADA, aqui representada pelo Sr. Vanderlei Stievens, Sócio-
Gerente, portador(a) do RG nº 4083341612 e CPF nº 007.304.360-55, tem entre
si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,
realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 331/2003 e
392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote A) pelo período de
12  (doze)  meses,  conforme  itens,  especificações  e  quantidades  estimadas
constantes do Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1. Ao presente instrumento integram os documentos abaixo discriminados, dele
fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para  serem
estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 008/2017
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. A PREFEITURA pagará à REGISTRADA, pelo fornecimento dos medicamentos
abaixo relacionados, nas seguintes quantidades estimadas e valores unitários:

a)  Item  12 -  “Azitromicina  500  mg”,  conforme  descrito  na  proposta  da
fornecedora,  marca  Medquímica,  no  valor  unitário  de  R$  0,386  (trezentos  e
oitenta e seis milésimos de reais); Quantidade Estimada de 40.000 comprimidos;

b)  Item 30 -  “Furosemida  10  mg/ml  –  Injetável  –  Ampola  2,0  ml”,  conforme
descrito na proposta da fornecedora, marca Teuto, no valor unitário de R$ 0,384
(trezentos e oitenta e quatro milésimos de reais); Quantidade Estimada de 5.000
ampolas;

c)  Item 46 -  “Sertralina 50 mg”, conforme descrito na proposta da fornecedora,
marca Geolab, no valor unitário de R$ 0,105 (cento e cinco milésimos de reais);
Quantidade Estimada de 350.000 comprimidos;

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  A proponente vencedora apresentará, juntamente com o material, a fatura
referente ao fornecimento efetuado;

4.1.1. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2.  A  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  será  devolvida  à
empresa detentora da ata para as correções necessárias, com as informações
que motivaram sua rejeição;

4.3.  A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  Almoxarifado  Municipal  em
hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer
fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura;

4.5. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta ata de registro de
preços,  por  parte  da Municipalidade,  serão  suportadas  pela  seguinte  dotação
orçamentária:
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13 – Diretoria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

4.5.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2018 correrão
pelas dotações próprias consignadas no Orçamento Programa Municipal daquele
exercício.   

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura, e
terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. A empresa que tiver seus preços registrados ficam obrigados a entregar os
medicamentos no preço avençado,  podendo tais valores,  justificadamente,  ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.1. As empresas que pleitearem o reequilíbrio econômico-financeiro deverão
comprovar através de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de recomposição;

6.1.2.  Se,  através  de  pesquisas  dos  preços  praticados  no  mercado,  a
Administração  verificar  que  houve  redução  dos  preços,  poderá  convocar  os
contratados para negociar a redução dos preços visando restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro;

6.1.3. A Registrada poderá, a critério da Administração, ter a Ata de Registro de
Preços ou algum(s) de seus itens cancelados, desonerando-se de compromisso
ajustado,  quando  ficar  efetivamente  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
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mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova  de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1.  A  Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a prévia
defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,

sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias;
c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a

aquisição do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;

d) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição  do  quantitativo  total  estimado, caso  a  proposta  contenha  erro
quanto ao objeto ou seu valor, que inviabilize a entrega dos materiais;

e) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-se o prazo estabelecido para
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  por  motivo  de  força  maior
reconhecido pela Administração;

f) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar  com o Município  de Lençóis  Paulista,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento
dos prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  nesta  ata  de  registro  de  preços  serão  de
competência  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da
empresa adjudicada no respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.4. As multas referidas nesta ata de registro de preços poderão ser descontadas
no pagamento, ou cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento dos materiais;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado a
adquirir uma quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a
definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. O Setor de Licitações ou o Setor de Compras expedirão periodicamente, de
acordo  com  as  necessidades,  as  “Autorizações  de  Fornecimento”  (AF),  que
substituirão o Termo de Contrato, e das quais constarão a data de expedição, o
número  do  empenho,  a  fonte  de  recurso,  a  especificação  do  material,  o
quantitativo e os preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas  Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
previstas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os produtos deverão ser entregues  no prazo máximo de 10 dias após a
solicitação  da  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  no  Almoxarifado  Central  da
Prefeitura, sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, Centro, Lençóis Paulista – SP,
nos horários compreendidos entre as 8:00 e 11:30 horas e entre 14:00 e 16:30
horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que o pedido for
transmitido  via  fax  e  incluir-se-á  o  dia  do  vencimento,  somente  iniciando  ou
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terminando a contagem em dias úteis.

9.4.2. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso.

9.4.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso,  as
penalidades previstas.

9.5. Os materiais objeto da presente ata de registro de preços deverão atender a
todas as normas do Ministério da Saúde, ANVISA e demais normas aplicáveis à
espécie;

9.6. Deverá constar na embalagem de cada medicamento o número do lote e o
prazo de validade. No caso do medicamento ser acondicionado em envelopes,
blisters ou ampolas, deverá também constar nestas, o número do lote e prazo de
validade;

9.7. A data de fabricação dos medicamentos deverá ter sido há menos de 06
(seis) meses e não poderão, na data da entrega, conter prazo de validade inferior
a 18 (dezoito) meses;

9.8. As embalagens dos produtos deverão ter a impressão, etiqueta ou carimbo
com os dizeres: “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;

9.9.  No  ato  da  entrega  os  materiais  deverão  estar  embalados  em caixas  de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento e outros acidentes,  possuindo na parte externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.10.  O  material  será  devolvido  na  hipótese  de  o  mesmo  não  atender  às
especificações e demais exigências do edital  e da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela contratada,  no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas;

9.11.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;
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9.12.  A  contratada  deverá  entregar  produto  idêntico  à  amostra  avaliada  e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.13. Caso o produto venha a ter a sua produção descontinuada pelo laboratório
fabricante,  e,  devidamente  comprovado,  a  empresa detentora  da Ata  poderá
propor  a  substituição  por  outro  produto  com  a  mesma  composição  e
concentração, desde que sejam mantidos os preços e demais condições da Ata e,
desde que haja a aprovação da Diretoria de Saúde do Município;

9.14. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, juntamente com a nota fiscal, toda a documentação
exigida para habilitação da matriz no edital.

9.14.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.
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Lençóis Paulista, 08 de Fevereiro de 2017.

Pela PREFEITURA:    Pela REGISTRADA:

___________________________                 ________________________________
Anderson Prado de Lima                     Vanderlei Stievens
Prefeito Municipal      Sócio-Gerente

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________        2-______________________________ 
Nome:      Nome:
RG:      RG:
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